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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências. 

Disposições Preliminares 

        Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), com a finalidade 
de captar e canalizar recursos para o setor de modo a: 

        I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o 
pleno exercício dos direitos culturais; 

        II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 
valorização de recursos humanos e conteúdos locais; 

.........................................................................................................................................................
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   Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante sua execução, 
acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a delegação destas atribuições. 

        § 1° A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, deverá, 
no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos recebidos, 
podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos. 
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